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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL NO. OO1I2O17

i,iiõóÉõso ADMI NlsrRArlvo No' 0oe/cMPMt2017

MODELO DE DECLARAÇÃo DE ACEITAçÃo Do
EDITAL

CNPJ no :: : '.. P9t :"!A empresa

i:::"r'""J'T5"1"n3: "1ffi,#.."ioJ,""io,oú conhecimeÃto, aceita e . concorda
r -,^- ^^^áiaÃac r{a trrtital de PfeqãOi;ilffi "ltl 

" 

" ü -'+'il ; 
â:"J : 

- i: I'S 
=, 

^- :: *§"':: *:. 5'15',.i; J' J: : ã:.J::3:fli.^":'l? 
oõiiio'l;'à"ffi;';;;;':-õããr"'' J: ld'::,:*]i:,:l"l?310,1"9,?

f,"ã:'.,'JilS'tiYl'âi:üàãà,'i'l;d"r.'-:::^::::"^':i:?l'""'".:::"',:'gJ
lT[X.5[3":'üÍ""rJs#Hd;rq,.ii;.Ã;ry*::l'.,^oll?l?"T"'"?::1oi:necessarlos e que PUDDarrr' ve YvsrY' io do objeto da presente
de documentos, pieparaçáo de propostas e execuç€

licitação.

de 2017 .

Nome e assinatura do Representante Legal'

CNPJ DA EMPRESA

Rua. Padre Adolfo no 2.590 - centro - Presidente Médici - Ro cep' 76916-000

Telefone (0xx69) 3471-2405 Fax (0xx69) 3471-2819
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ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL NO. OO1I2O,,17

Fnõóesso ADMlNlsrRATlvo No. 009/cMPM/2014

declara, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Presencial

oo1t2o17,da câmara Municipal de Presidente Médici/Ro, que até a presente data

NÃO EXTSTE FATO SUPERVENTENTE lMPEDlTlvo DE HABILITAÇÃo' BEM

COMO NÃO SE ENCONTRA EM ESTADO DE INIDONEIDADE DECLARADO OU

suspENso, poR NENHUM óncÃo DA ADMtNtsTRAÇAo PUBLI6A FEDERAL,

ESTADUAL,MUNICIPALoUDoDlSTRlToFEDERAL,cientedaobrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores'

de 2017 .

Nome e assinatura do Representante Legal'

CNPJ DA EMPRESA

de

Rua. Padre Adolfo n" 2.590 - Centro - Presidente Médici - Ro cep' 76916-000

Telefone (0xx69) 3411-2405 Fax (0xx69) 3471-2819
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ANEXO lll

PREGÃO PRESENCIAL NO. OO1I2O14
pnócesso ADMlNlsrRATlvo No. 009'cMPM'í2017

EMPREGADOR PESSON IUNIOICN

inscrito CNPJ

;; , por intermédio de seu 
. 
t:?t:1.I3it:^ 1,""9^1-,^o.!1

3ri.i .'.."....'.'. :- . .-:__ - pàrtroor.(a) dà Carteira o"r.ll=l,'lãf

para fins do disPosto^ no do .27 da 8 1 993,

ããlã,J,liJ;jiüil"'à:B' empresa menor de
. ^ ^Ãa ^É^rÀ^â mannr r{ê

ã:;""lt[;,,ãii"ir"o.rno noturno, p"rigàiã ãu insalubre e não empresa menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçáo de aprendiz ( ) '

(data)

(representante legal)

(observação:emcasoafirmativo,assinalararessalvaacima)

Rua. Padre Adolfo no 2.590 - centro - Presidente Médici - Ro cep' 76916-000

Telefone (0xx69) 3471'2405 Fax (0xx69) 3471-2819
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL NO. OO1I2O17
pnócesso ADMlNlsrRATlvo No. 009,cMPMl,2017

(MODELO DE DECLARAçÃO DE HABILITAçÃo)'

DECLARAçÃO EM ATENDIMENTO AO INGISO Vll, ART' 40 DA LEI FEDERAL No'

10.520t2002.

'n-""'"""]-'õottão*(a)-dq-carteiraoãldentidadeno:

-;aô 

epp no: , DECLARA, em atendimento ao lnciso

úr, nrt-a" o; i; É;à.i"i @ob as qen.as da lei, de que se encontra

em situação regular perante a Fazenda'Pública (Federal, Estadual e Municipal)'

Seguridade Social - fif§S e com o FGTS, bem com o que atende às exigência do

Edital do pregão Éresenciar no. 
-ooín017, 

rerativas a habilitação jurídica,

qualificação técnicã e econÔmica - financeira e que cumpre plenamente a todos os

requisitos oe naoiritãção previstos no edital e seus anexos, estando todos os

documentos comprobatórios desta situaçâo devidamente inclusos no envelope

respectivo.

Local e data

Assinatura do Representante Legal

Rua. Padre Adolfo n" 2.590 - centro - Presidente Médici - Ro cep' 76916-000

Telefone (0xx69) 3471-2405 Fax (0xx69) 3471-2819
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL NO. OO1I2O17

bnóôÉsso ADMI NlsrRATlvo No. 00s'/cuPut201 4

MODELo DE DECLARAçÃo DE ENQUADRAMENTO COMO

MIGRoEMPRESAoUEMPRESADEPEQUENoPoRTE

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa

inscrita no CNPJ no , cumpre os requisitos legais Para a

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estabelecidos pela

Lei complementar no 123106, em especial quanto ao seu art' 30' estando apta a

usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto

no.6.20412007.

Declaro,ainda,queaempresaestáexcluídadasvedaçÕesconstantes

do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei complementar no' 12312006' e que se

compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restriçÕes

existentesnadocumentaçãoexigidaparaefeitoderegularidadefiscal'casoseja

declarada vencedora do certame'

de 2017

Nome e assinatura do Representante Legal'

CNPJ DA EMPRESA

Médici- RO CeP. 76916-000

de

Telefone (0xx69) 34'71-2405 Fax (0xx69) 3471-2819

,



ESTADO DE RONDôNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO-CPL

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL NO. OO1I2O17

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOg/CMPMI2O17

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto deste instrumento a aquisição de combustíveis, por
meio de Pregão, visando a atender às necessidades da Câmara
Municipal de Presidente Médici, durante o exercíctol2OL7.

2. JUSTIFICATIVA

2,L. A contratação de empresa para fornecimento de combustível aos
veículos oficiais da Câmara Municipal se faz necessária para o

cumprimento de suas atividades legislativas e administrativas.
2.2. Foi realizada uma pesquisa de mercado com objetivo de apurar a

média de preço levado em consideração o preço médio dos combustíveis
em Presidente Médici/RO.
Espera-se com isso conseguir a proposta mais vantajosa para a

Administração, melhor alocando os recursos públicos, fator indispensável
à boa gestão administrativa.

3. NECESSIDADES E OBJETIVOS

3.1. Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de combustíveis
para a frota de veículos e equipamentos da Câmara Municipal, e demais
veículos que venham a ser adquiridos.

4. ESPECTFTCAçAO DOS MATERTATS E ESTTMATTVA DE CONSUMO
ANUAL

Rua. Padre Adolfo no 2.590 - Centro - Presidente Médici - RO Cep. 76916-000
Telefone (0xx69) 3471-2405 Fax (0xx69) 3471-2819

Itens Descricão dos Produtos Unidade Quantidade
1 Fornecimento, com entrega parcelada, de

Gasolina Comum
(para abastecimento dos veículos do
Poder Legislativo, bem como dos
equipamentos de manutenção no pátio do
prédio do Poder Leqislativo).

Litros 1.500,00

TERMO DE REFERENCIA
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CÂMARA ÍI,tUNtCIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

O abastecimento deverá ser realizado por meio de Requisição
devidamente preenchida e assinada pelo Responsável de transpofte.

A retirada do combustível deve ser feita no endereço da Licitante
Vencedora, que deverá disponibilizar o combustível, conforme requisição,
devendo, quando da retirada fazer a conferência da documentação do
servidor que se apresentar para retirada do combustível como também a

conferência dos dados do veículo a ser abastecido;

A Requisição do combustível poderá ocorrer em qualquer dia da
semana/ inclusive aos sábados, domingos, feriados e a noite, conforme
planejamento da Câmara Municipal.

5. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

5.1. Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o
atendimento, abastecendo os veículos da Câmara Municipal com o
combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas
quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinadas pelo
Setor competente.
5.2. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar,
incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos,
encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à

entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e
autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se
necessário.
5.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-
de-obra necessários aos abastecimentos dos veículos objeto do pregão.
5.4. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do combustível,
de acordo com as especificações constantes da proposta e da Licitação e
seus anexos.
5.5. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes
e/ou laudos de adequação do combustível a serem utilizados,
submetendo-os á apreciação da Câmara, a quem caberá impugnar o seu
emprego quando em desacordo com as especificações.
5.6. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde
os salários do pessoal nele empregado, como também os encargos

Rua. Padre Adolfo no 2.590 - Centro - Presidente lvlédici - RO Cep. 76916-000
Telefone (0xx69) 3471-2405 Fax (0xx69) 34'71-2819

coMrssÃo PERMANENTE DE

2 Fornecimento, com entrega parcelada,
óleo Diesel Comum
(para abastecimento dos veículos
eouioamentos da Câmara Municipal)

de

e

Litros 4.500,0

4.L - Da requisição do combustível

,{
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir
sobre o objeto do presente Contrato.
5.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer
natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a

CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa
ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir,
decorrentes do ato de entrega e de armazenamento de combustível.
5.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, âs suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.
5.9. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos combustíveis
fornecidos;
5.10. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTMTANTE.

6. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

6.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente
instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às
formalidades pactuadas.
6.2 Conduzir os veículos ao Posto da CONTRATADA para efetuar o
abastecimento.
6.3 Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, apor
assinatura no referido documento e entregar a via própria ao fornecedor.

7. CRITERIO PARA JULGAMENTO

7.1 Na análise das propostas será verificado o cumprimento de todas as
condições estabelecidas no edital, bem como considerado o critério de
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
7.2 No julgamento será considerada vencedora a licitante que apresentar
a proposta de preços de acordo com as especificações do edital e seus
anexos e ofertar o menor preço por item.

8. FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após a apresentação da
Nota Fiscal/requisição a qual deverá ser entregue no Setor de transporte;
8.2. A Comissão de Recebimento verificará a conformidade dos materiais
entregues com o constante da proposta da contratada, o qual deverá
encaminhar ao Setor de Contabilidade para fins de pagamento;

Rua. Padre Adolfo no 2.590 - Centro - Presidente Médici - RO Cep. 76916-000
Telefone (0xx69) 3471-2405 Fax (0xx69) 3471-2819

;
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8.3. O pagamento será efetuado com a emissão da Nota Fiscal Eletrônica
devidamente certificada pela Comissão de Recebimento da Secretaria.

8.4. É importante ainda, Çuê seja observada a ordem cronológica e a

regularidade fiscal da(s) empresa(s) vencedora(s) (CND, FGTS, INSS, e
CND CERTIDAO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS).

9. VIGENCIA E REAJUSTE

9.1. O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura por um
período da t2 (doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos, mediante termos aditivos, até o limite de 60
(sessenta) meses, após a verificação da real necessidade e com
vantagens para a Administração na continuidade do contrato, nos termos
do inciso II, do artigo 57 da Lei no e.666193, podendo ser alterado, exceto
no tocante ao seu objeto.

9.2. O valor será reajustado conforme percentual aprovado pelo governo
federal.

10. ESTIMATIVA DE CUSTOS

A estimativa de custos necessários à aquisição dos produtos deste
Termo de Referência é R$ 21.616100 (vinte e um mil Seiscentos e
dezesseis reais), sendo auferido media de 6,109,00 (seis mil cento e nove

reais) reais, para o item gasolina comum e de 15.507,00 (quinze mil,
quinhentos e sete reais) reais, para o item Óleo diesel comum.

Sendo que as despesas serão custeadas com recurso previsto no

Orçamento da Câmara Municipal, conforme especificado abaixo:

órgão - OO1
manutenção das atividades do Poder legislativo -O1 OO31

oool 2001
Elemento Despesas - 3.3.90,3O.OO

Ficha - OOOO3

Rua. Padre Adolfo no 2.590 - Centro - Presidente Médici - RO Cep. 76916-000
Telefone (0xx69) 3471-2405 Fax (0xx69) 3471-2819

4
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11. DISPOSI FINAIS

11.1. Os casos omissos ou dúvidas que surgirem, quando da execução dos
abastecimentos constantes do presente Termo de Referência, serão
resolvidos pela Administração conjuntamente com o Setor de Transporte.

Presidente Médici/RO, 20 de Janeiro de2017.

Elaborado por

Rosaria Earros Enis

Di rebora A dminist rativa

Porta rio O O2/CmPm/2O/7

Dc acordo

José

Prcs'

Rua. Padre Adolfo no 2.590 - Centro - Presidente Médici - RO Cep. 76916-000
Telefone (0xx69) 3471-2405 Fax (0xx69) 3471-2819
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ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL NO. OO1I2O17

bHóóÊsso ADMlNlsrRArlvo No. 00e'cMPMt2o17

CONTRATO DE N. 12017, CELEBRADO

ENTRE A
PRESIDENTE

CÂUNRR MUNICIPAL DE

rvtÉotct E A EMPRESA

AGÂMARAMUNICIPALDEPRESIDENTEMÉDlcl,
inscrita no CNPJ/MF sob o N.o 63.609'994/000168, com sede na Rua Padre Adolfo'

2590, representada pelo senhor lOSe ÃúfONlO bf SOUSA, portador da Carteira

denominada de" CõNTRATANTE, e de outro lado,a empresa
com sede ,

ãe Pres'td'ente [,iédici-RO, inscrita no CNPJ/MF sob o

ffie-sentada Pelo Sr. (a) ,RGdEn.o .-, fepfesenla0a Pelo Dr ' \4j
n SSP/-, e CPF de n' doravante,n..
,]estiltol oe"omin.ãã'ô-oruiÀaiaoa, cetenram o presente contrato para

r- -^t^ cr-^rãa Dracanaial
lii'i3, oãll a JI.iH[l]Jiü' ;ilÊit: r l,:t' it É:' :llo: l:l: :':Ín:':ff§'g
6Bl)üEi"rvri;;ü:.âõüo peta t-ei n' a'ooorgà, L tuat alteraçÕes' a qY?t as, partes se

- ^-..:-l^^ ^lÁ, 'ar rlaa'
ãài;nã ;.ãsôos,çoes expressas nas seguintes cláusutas:

O OBJETO: Aquisição de combustÍveis'

ÇLAUSULA PRIMEIRA: Pelo presente contrato, a QQNTRATADA se obriga a

abastecer os veículos de propriedaOe àa Câmara Municipal constando dos seguintes

itens:

;TEM QUANTIDADE UNIDADE ESPECIFICAçÃO DO MATERIAL

Rua. Padre Adolfo no 2.590 - centro - Presidente Médici - Ro cep' 76916-000

Telefone (0xx69) 3471-2405 Fax (0xx69) 3471-2819

oLÉõ DTESEL COMUM

GÃSonNÃcoMUM
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DO VALOR DO GONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO:

cLAUSULA SEGú-l.iDÀ: A col.rrnÀrnbA fará jus ao valor total de R$

(. . . , . . ),-;; seú efetuado, conforme ó consumo dos combustÍveis, logo

apos de atestada pel-à comissão de recebimento a respectiva nota fiscal'

DO REAJUSTE:
CLAUSULATERCEIRA:ospreçosdosprodutosserãoreajustados.deacordocom
os índices vincutaoos-aos cómorttirãÉ, qr"ndo pubticadós pela imprensa oficial

federal, devidamente comprovados pelo contratado, o que se formalizará através de

TERMO ADITIVO.

DA FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO:

GLAUSULA QUARTA: o objeto contratado será fornecido conforme a demanda do

poder Legislativo 
'àe 

Érãsioánte rvreàiãi-ió, qu" solicitará o abastecimento através

de requisiçao, apreiãntado à contratada, que efetuará o abastecimento'

PARAGRAFO PRIMEIRO: A(s) bomba(s) de combustível do(s) proponente(s)

devera(ão) estar üààrüaàa(s) Ào maiimo à'3 km do perímetro urbano da cidade de

Presidente Medici - Rondônia'

PARAGRAFoSEGUNDO:oestabelecimentocomercialdoproponentedeverá
atender os veículos, sempre que solicitados'

PARAGRAFoTERGEIRo:Aempresacontratadaficaráresponsávelpelaguardado
combustível, oulJto deste contrato 

"ie 
o cúmprimenlo-total do mesmo; considerando

que a câmara 
'üuniãipar 

oe presioãniá üeoici-Ro, não disponibiliza de local

apropriado Para o seu dePÓsito'

DO PRMO:
cLÁusuLA eulNTA: o contrato terá vigência a partir .da .data de sua

assinatura por' ,, período da t2 (doze) meses, podendo i"t a sua

duração pro.rogããu iot iguais e sucessivos períodos, mediante termos

aditivos, até o Írii"'de 6ó (sessenta) meses, apos a verifica.ção da real

necessidade e com vantug.nt-Éãra a Administração na continuidade do

contrato, nos termos do-incisà II, do artigo 57 da Lei 10 8'666/93'

podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto'

DA DOTAçÃo onçaMENTARIA:
GLAUSULASEXTA:opagamentoprevistonaCláusulaSegundaseráconsignado
no Orçamento vigente.

01 oo31 OOO1 2OO1 - manutenção das atividades do Poder

legislativo
Elemento DesPesas 3'3'9O'3O'OO

Rua. Padre Adolfo n' 2.590 - centro - Presidente Médici - Ro cep' 76916-000
- '---i.t"fone 

(0xx69) 3411-2405 Fax (0xx69) 3471'2819
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CLAUSULA SETIMA:
oBR|GAçOES DÂ CoNTRATANTE: Efetuar o pagamento na forma

convencionada no presente instrumónú' dentro do prazo previsto' desde que

atendidas às formalidades pactuadas. Conduzir oã veículos ao Posto da

ôóNrinnrADA para efetuar o abastecimento' .ratura 
no

Preencher as requisiçÕes com 
. 
as quantidades fornecidas' apor asslr

referido documento e entregar a vra prÓpria ao fornecedor'

CLAUSULA OITAVA:
OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

o lmediatrránú-"pós a formalização do ajuste, disponibilizar.o atendimento,

abastecendo os veículos da câmara com o combustível adequado' dentro

dospadrÕesdequalidadepertinentesel.'quantidadessolicitadas,
mediante oquiriõao,' devidamente assinadas pelo setor competente'

o Arcar com todos os Ônus necessários à completa entreg' ,qy" efetuar'

incluindo o'pàóã*"nto de taxas e emolumentos, seguros' impostos' encargos

sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referãntes à entrega' inclusive

licença em repartiçÕes p,:rnfiãã's,- r"gti'ot, publicaçoes e autenticaçÕes do

Contratoedosdocumeniosaelerelalivos,senecessário.

o Fornecer equipamentos, instalaçÕes, ferramentas, materiais e mão-de-obra

necessárioSaosabastecimentos-dosveículosobjetodopregão.

. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do combustível' de

acordo com as especificaçOàs constãntes da proposta e da Licitação e seus

anexos.

o Executar às suas expensas e a critério da CoNTRATANTE os testes e/ou

laudos de adequação do combustível a serem utilizados' submetendo-os á

apreciaçãodaCâmara,aquemcaberáimpugnaroseuempregoquandoem
desacoido com as esPecificaçÕes'

oResponderportodososÔnusreferentesaoobjetodocontrato,desdeos
salários do pessoal nele #ô;Iril, como também os encargos trabalhistas'

previdenôiáiios, fiscais u .ol"i.iãis, que venham a incidir sobre o objeto do

Presente Contrato'

oResponder,civilepenalmente,porquaisquerdanos'dequalquernatureza'
que venham a sofrer ,"r, ã*pràgados, terceiros ou a CoNTRATANTE' em

razâo de acidentes ou o" àôaol ou de omissáo, dolosa ou culposa' de

prepostÀ ãã ôô^ffnATADA óu de quem em seu nome agir, decorrentes do

ato de 
"nt,"gt 

e de armazenamento de combustível'

Rua.PadreAdolfon"2.590_Centro-PresidenteMédici-RoCep'76916.000
f etefone (ôx x69) 3 41 1'2405 Fax (0xx69) 3 47 I -2819



ESTADO DE RONDôNIA
cÂMARA uúnrcrpll DE PRESTDENTe r'lÉorcr
COMISSÃO PERMANENTE DE

. neparar, Cgrrigir, remover, reçOnstruir OU Substituir, aS SUaS expensas' no

todo ou em párte, o objeio deste Contrato, em que se verificarem vÍcios,

defeitos ou incorreções iesultantes da entrega, salvo quando o defeito for,

comprovadamente, provocado por uso indevido'

o Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos combustíveis

fornecidos;

o Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE'

DO TNADIMPLEMENTO E SANçOes:
óiÁÜsútÁ ruor.ra' Em caso de inadimptemento parcial ou total do presente

contrato pela contratada, demonstrado pelo descumprimento do objeto, lhe será(o)

aplicada(s), sem prejuízo da aplicaçâo das demais sançÕes previstas no art' 87' da

Lei No 8.666/93, do ressarcimento de eventuais perdas e danos, e da

responsabilidade criminal, a multa no montante de 10% (dez por cento) sobre o

valor contratado.

CLAUSULA OÉCtUe: O não cumprimento de quaisquer uma das .cláusulas
estabelecidas neste contrato importará na Sua rescisão, conforme estabelece os

artigos 77, 78 e 79 da Lei no 8.ooo/ga, com a respectiva aplicação das sançÕes

adriinistrativas previstas na Lei 8'666/93, quais sejam:

o Multa equivalente a 10% sobre o valor da nota de empenho;

o A advertência;
o Suspensâo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a2 anos;

o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, na forma do art. 87, lV da Lei 8'666/93'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de recusa no cumprimento do objeto do

contrato, será apliãáda multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado'

DA FISCALIZAÇÃO:
õLÀüéüiÃ-oÉórrvra sEGUNDA: A fiscalização do cumprimento deste contrato

ficará a cargo da administração da Câmara de Presidente Médici-RO'

DO FORO:
õiÀuÉÜü oÉctltA TERCEIRA: euaisquer dúvidas, que em razão deste contrato

venham a surgir entre as partes, serão dirimidas pelo FORO desta Presidente

Medici-RO.
Ê,-poi estarem de perfeito e comum acordo, firmam o presente Contrato, em duas

vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas'

Presidente Medici-RO, 

-, 
de de 2017.
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